
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 61, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

“Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 2.150, de 

30 de dezembro de 2013, alterando a nomenclatura e as 

atribuições do cargo de Atendente de Educação Infantil, e 

dá outras providências”. 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 2.150, de 30 de dezembro de 

2013, que cria o cargo de Auxiliar de Sala, alterando a nomenclatura e as atribuições do cargo de 

Atendente de Educação Infantil, passando a ter a seguinte redação: 

 

ANEXO I 
 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO  

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 02 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição sintética: Executar atividades de cuidado, orientação e recreação na educação especial, 

infantil e fundamental; 

Descrição Analítica: Auxiliar os professores de educação especial, infantil e fundamental nas 

rotinas que se referem à higiene pessoal dos educandos, atividades de recreação, trabalhos 

educacionais, atividades escolares e pedagógicas, garantindo a participação com os demais colegas; 

acompanhar os alunos em passeios, visitas e festividades sociais; desenvolver atividades recreativas 

com os educandos e auxiliar nos momentos de jogos, brincadeiras e atividades educacionais; 

participar do horário de planejamento do material pedagógico; servir refeições e auxiliar os 

educandos com necessidades especiais, a se alimentarem; estimular a aquisição de bons hábitos 

alimentares, auxiliando os educandos menores na ingestão de alimentos na quantidade e na forma 

adequada; oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o refluxo; cuidar, 

estimular e orientar os educandos na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar banho, 

escovar os dentes; conduzir o educando que faz uso de cadeira de roda e ou dificuldades motoras a 

diferentes espaços físicos; realizar a transposição do educando para o sanitário, carteira escolar e 

onde for necessário; acompanhar e auxiliar no uso do sanitário; observar o comportamento os 

educandos durante o período de repouso e no desenvolvimento de atividades diárias, prestando os 

primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à direção da 

escola, para providências subsequentes; levar ao conhecimento do professor titular qualquer 

incidente ou dificuldade ocorridas; garantir a segurança os educandos na Unidade Educacional; não 

afastar-se do local de trabalho durante o período em que tiver educando sob seus cuidados; cuidar 

do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades; receber e entregar os 

educandos aos pais ou responsáveis; cooperar na construção coletiva de uma escola pública de 

qualidade; orientar os pais quanto à higiene dos alunos, comunicando-lhes os acontecimentos do 

dia; manter a disciplina os educandos sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu 

substituto ou responsável, quando afastar-se; executar tarefas de apoio, manter a ordem e limpeza 

no local de trabalho; executar tarefas afins. 
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CONDIÇÕES DE TABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e 

feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município, plantões e atendimento ao público. 

 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: mínima de 18 anos 

Instrução: Ensino fundamental completo. 

 

 

 

Art. 2º - As atribuições dos cargos e demais requisitos de provimento são as constantes 

do Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração providenciará a consolidação do 

texto da Lei nº 2.150, de 30 de dezembro de 2013, em face da alteração introduzida pela presente 

lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

Registre-se e publique-se. 

                            

                                                                           

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

                      Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

É com satisfação que cumprimento esta casa Legislativa, oportunidade em que remeto o 

Projeto de Lei 61/2022, que visa alterar o Anexo I, da Lei Municipal nº 2.150, de 30 de dezembro 

de 2013, alterando a nomenclatura e as atribuições do cargo de Atendente de Educação Infantil. 

Atualmente o profissional nomeado ou contratado no cargo de Atendente de Educação 

Infantil, exerce a função de cuidado, orientação e recreação somente no ensino infantil, limitados a 

uma só turma, com a alteração da nomenclatura e das atribuições, este servidor poderá atender 

alunos com necessidades especiais, abrangendo a todos os anos escolares. 

Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, com o 

máximo de urgência, tendo em vista as razões para o pedido, ao mesmo tempo em que reiteramos 

nossos protestos de estima e apreço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

   

 

                   ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

  Prefeito Municipal 

 


